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 25 UBS São Jorge - Cidade Ademar
 26 UBS Vila Aparecida
 27 UBS Vila Arriete - Dr. Décio Pacheco Pedroso
 28 UBS Vila Constância Dr. Vicente Octávio Guida
 29 UBS Vila Guacuri
 30 UBS Vila Império
 31 UBS Vila Império II
 32 UBS Vila Joaniza
 33 UBS Vila Missionária
 34 URSI Cidade Ademar

São gerenciadas atualmente pela CONTRATADA, na MI-
CRORREGIÃO CIDADE ADEMAR, as seguintes unidades de 
saúde municipais:
 1 AE Pedreira - Dr. César Antunes da Rocha
 2 AMA Dr. Cesar Antunes da Rocha - Pedreira
 3 AMA Especialidades Vila Constância Dr. Vicente Octávio Guida
 4 AMA Jardim Miriam
 5 AMA João Yunes - Vila Joaniza
 6 AMA Parque Dorotéia
 7 AMA V. Missionária
 8 AMA Vila Império
 9 Assistência Domiciliar Cidade Ademar
 10 CAPS Adulto II Cidade Ademar
 11 CAPS II Infanto Juvenil Cidade Ademar
 12 CEO II LRPD Dr. Humberto Nastari - Pedreira
 13 UBS Campo Grande
 14 UBS Cidade Julia
 15 UBS Jardim Apurá
 16 UBS Jardim Miriam - Manoel Soares de Oliveira
 17 UBS Jardim Niterói
 18 UBS Jardim São Carlos - Cidade Ademar
 19 UBS Jardim Selma Cidade Ademar
 20 UBS Jardim Umuarama
 21 UBS Laranjeiras
 22 UBS Mar Paulista
 23 UBS Mata Virgem
 24 UBS Parque Dorotéia
 25 UBS São Jorge - Cidade Ademar
 26 UBS Vila Aparecida
 27 UBS Vila Arriete - Dr. Décio Pacheco Pedroso
 28 UBS Vila Constância Dr. Vicente Octávio Guida
 29 UBS Vila Guacuri
 30 UBS Vila Império
 31 UBS Vila Império II
 32 UBS Vila Joaniza
 33 UBS Vila Missionária

Em conformidade com o disposto no Anexo Técnico I serão 
acrescentadas ao gerenciamento pela CONTRATADA, a partir 
desta data, as seguintes Unidades de Saúde:

1 UBS Jardim Miriam II
2 URSI Cidade Ademar
Exclui a CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGA-

MENTO, PARÁGRAFO TERCEIRO:
“Os Indicadores do último trimestre do ano serão avaliados 

no mês de janeiro do ano subsequente.”
CLÁUSULA SEGUNDA
Altera o ANEXO I – GERENCIAMENTO DAS UNIDADES AS-

SISTENCIAIS DE SAÚDE – do CONTRATO DE GESTÃO que altera 
sua carteira de serviços como segue abaixo:

I.A ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS DE SAÚDE
I.A.1. Carteira de Serviços de Saúde
I.A.1.A. PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF
Serviços PSF do Contrato de Gestão:
* UBS Jardim Miriam II
* UBS Cidade Julia
* UBS Jardim Niterói
* UBS Vila Aparecida
* UBS Jardim Apurá
* UBS Vila Guacuri
* UBS São Jorge - Cidade Ademar
* UBS Mata Virgem
* UBS Mar Paulista
* UBS Laranjeiras
* UBS Jardim Selma Cidade Ademar
* UBS Jardim São Carlos - Cidade Ademar
* UBS Vila Império
I.A.1.B. ATENDIMENTO MÉDICO AMBULATORIAL - AMA
Serviços AMA do Contrato de Gestão:
* AMA Jardim Miriam
* AMA João Yunes - Vila Joaniza
* AMA Parque Dorotéia
* AMA V. Missionária
* AMA Vila Império
* AMA Dr. Cesar Antunes da Rocha - Pedreira
I.A.1.C. AMA ESPECIALIDADES – AMA-E
Serviços AMA-E do Contrato de Gestão:
* AMA Especialidades Vila Constância Dr. Vicente Octávio 

Guida
I.A.1.D. NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA - NASF
Serviços NASF do Contrato de Gestão:
* UBS Jardim Niterói
* UBS Mar Paulista
* UBS Vila Guacuri
* UBS Vila Império II
I.A.1.E. NÚCLEO INTEGRADO DE REABILITAÇÃO – NIR 2
Serviços NIR 2 do Contrato de Gestão:
* AE Pedreira - Dr. César Antunes da Rocha
I.A.1.F. CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL ADULTO II – 

CAPS II AD
Serviços CAPS AD II do Contrato de Gestão:
* CAPS Adulto II Cidade Ademar
I.A.1.G. UNIDADE DE ATENDIMENTO DOMICILIAR - UAD
Serviços de UAD do Contrato de Gestão:
* Assistência Domiciliar Cidade Ademar
I.A.1.H. UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - UBS
Serviços UBS do Contrato de Gestão:
* UBS Vila Arriete - Dr. Décio Pacheco Pedroso
* UBS Vila Missionária
* UBS Vila Joaniza
* UBS Vila Império
* UBS Vila Constância Dr. Vicente Octávio Guida
* UBS Parque Dorotéia
* UBS Jardim Umuarama
* UBS Jardim Selma Cidade Ademar
* UBS Campo Grande
* UBS Jardim Miriam - Manoel Soares de Oliveira
I.A.1.I. AMBULATÓRIO DE ESPECIALIDADES – AMB ESP
Serviços AMB ESP do Contrato de Gestão:
* AE Pedreira - Dr. César Antunes da Rocha
I.A.1.J. ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS
Serviços de Especialidades Odontológicas do Contrato de 

Gestão:
* CEO II LRPD Dr. Humberto Nastari – Pedreira
I.A.1.K. CENTRO DE ATENÇÃO PSOCOSSOCIAL INFANTIL – 

CAPS II INFANTIL
Serviços CAPS II Infantil do Contrato de Gestão:
* CAPS II Infanto Juvenil Cidade Ademar
I.A.1.L. DIAGNÓSTICO POR IMAGEM
Serviços DIAGNÓSTICO POR IMAGEM do Contrato de 

Gestão:
* UBS Vila Constância Dr. Vicente Octávio Guida
* AE Pedreira - Dr. César Antunes da Rocha
I.A.1.M. UNIDADE DE REFERÊNCIA EM SAUDE DO IDOSO 

- URSI
Serviços URSI do Contrato de Gestão:
* URSI Cidade Ademar
I.A.2. Volume de Atividade Esperada
I.A.2.A. VOLUME DE ATIVIDADE ESPERADA - PSF
O quadro a seguir demonstra o Plano de Trabalho das 

unidades PSF sob CONTRATO DE GESTÃO na MICRORREGIÃO 
CIDADE ADEMAR

o Senhor Presidente do COMAP declarou encerrada a reunião 
e eu, Sonia Maria Alves de Souza, Chefe de Gabinete de SNJ, 
lavrei a presente Ata, que vai assinada pelos integrantes do 
COMAP presentes à reunião.

Conselheiros presentes:
CLÁUDIO LEMBO – Secretário dos Negócios Jurídicos – 

Presidente
FÁBIO TEIZO BELO DA SILVA – Procurador
JOSÉ DE RIBAMAR BARBOSA MENDES - Presidente da 

PRODAM.
JOÃO FRANCISCO APRÁ – Chefe do Gabinete do Prefeito
MARIA ANGÉLICA TRAVOLO POPOUTCHI – Assessora 

Especial da Secretaria de Governo
ANTÔNIO CARLOS RIZEQUE MALUFE – Secretário Espe-

cial da Secretária de Relações Governamentais.

 SAÚDE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DIVISÃO TÉCNICA FINANCEIRA - SMS.2
RETIRADA DE NOTA DE EMPENHO
Ficam CONVOCADAS, as firmas abaixo relacionadas, a 

retirar as respectivas Notas de Empenho, no prazo de 03 dias 
úteis, a partir desta publicação, à R. Gal. Jardim, 36 , das 8:30 
às 12:30h e das 14:00 às 16:00h, com apresentação do original 
ou cópia reprográfica dos seguintes documentos: Certidão de 
Tributos Mobiliários e Imobiliários Prefeitura de São Paulo ou 
Declaração de que a firma não possui débitos com a mesma, 
CND - Certidão Negativa de Débitos da Previdência, Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, Certificado de Regularidade do FGTS e 
demais documentos, conforme Edital,Ata ou Convocação, bem 
como portar carta de autorização ou procuração, para a retirada 
das mesmas:
Proc. N.E. Firma
2011-0.287.473-2 112.199 Biolab Sanus Farmac Ltda
2011-0.304.172-6 112.137 F. G. R. Silva Buffet Eventos Ltda - Epp
2011-0.291.967-1 112.460 Laboratorio Teuto Brasileiro S/A
2011-0.259.273-7 112.035 Medi House Ind Com Prod Cir Hosp Ltda
2011-0.262.464-7 112.028 Sp Clean - Prods E Serviços Ltda - Me
2011-0.258.601-0 112.033 Udimed Comercial Hospitalar Ltda Epp

 AÇÃO JUDICIAL EMPENHO - SMS-2
RETIRADA DE NOTA DE EMPENHO
Ficam CONVOCADAS, as firmas abaixo relacionadas, a 

retirar a respectiva Nota de Empenho,no prazo de 03 dias úteis 
a partir da data da publicação, à R. Gal. Jardim, 36 , das 8:30 
às 12:30h e das 14:00 às 16:00h, com apresentação do original 
ou cópia reprográfica dos seguintes documentos: Certidão de 
Tributos Mobiliários e Imobiliários Prefeitura de São Paulo ou 
Declaração de que a firma não possui débitos com a mesma, 
CND - Certidão Negativa de Débitos da Previdência, Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e 
à Dívida Ativa da União, Certificado de Regularidade do FGTS 
conforme Edital, Ata ou Convocação, bem como portar carta de 
autorização ou procuração, para a retirada da mesma.
Proc. N.E. Firma
2011-0.202.901-3 112.020 Expressa Dist De Medic Ltda
2011-0.291.688-5 112.144 Hospfar Ind Com Prods Hosp

 NÚCLEO TÉCNICO DE CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE – NTCSS-SMS.G

PROCESSO: 2007-0.387.260-1
TERMO ADITIVO N° 007/2011 do CONTRATO DE GESTÃO 

Nº 005 / 2008 - NTCSS - SMS
PROCESSO N°: 2007-0.387.260-1
PARTICÍPES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO / SECRE-
TARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E ASSOCIAÇÃO CONGREGAÇÃO 
SANTA CATARINA, QUALIFICADA COMO ORGANIZAÇÃO SO-
CIAL, COM VISTAS À REGULAMENTAÇÃO DO DESENVOLVI-
MENTO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE NO ÂMBITO DA 
MICRORREGIÃO CIDADE ADEMAR.
OBJETO DO CONTRATO: Operacionalização do Gerenciamento, 
Apoio à Gestão e execução, pela CONTRATADA, das atividades 
e serviços de saúde A MICRORREGIÃO CIDADE ADEMAR.
OBJETO DO ADITAMENTO: Alteração dos conteúdos do CON-
TRATO DE GESTÃO Nº 005/2008 - NTCSS - SMS e/ou seus 
Anexos Técnicos.

Revisão das atividades contratadas e repactuação das 
metas.

Implantação da unidade de saúde UBS Jardim Miriam II. 
Inclusão da URSI Cidade Ademar ao conjunto de unidades 
gerenciadas pela CONTRATADA.

Pelo presente instrumento, de um lado a Prefeitura do Mu-
nicípio de São Paulo, por intermédio da SECRETARIA MUNICI-
PAL DA SAÚDE - SMS/SP, com sede nesta cidade à Rua General 
Jardim, nº 36 – Vila Buarque, neste ato representado por seu 
Secretário Municipal da Saúde, JANUARIO MONTONE, brasilei-
ro, casado, portador do RG nº 7.568.932-7, CPF nº 724.059.888-
87, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado 
ASSOCIAÇÃO CONGREGAÇÃO SANTA CATARINA, qualificada 
como Organização Social, no município de São Paulo nos autos 
do processo administrativo nº 2006-0.280.922-0 (Certificado 
de Qualificação nº 012), com CNPJ/MF nº 60.922.168/0026-34, 
inscrito no CREMESP sob nº Prot. 830, com endereço à Avenida 
Nossa Senhora do Sabará , nº 4.029, São Paulo neste ato repre-
sentado por sua Diretora Presidente SRA. MARIA GREGORINE, 
RG nº 980.686 IPF/RJ, CPF/MF nº 341.767.417-04, doravante 
denominada CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe a Lei 
Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, a Lei Municipal 
nº 14.132, de 24 de janeiro de 2006, bem como, o disposto no 
artigo 24, inciso XXIV, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 
1993, RESOLVEM firmar o presente TERMO ADITIVO ao CON-
TRATO DE GESTÃO Nº 005 / 2008 - NTCSS - SMS, consoante 
despacho autorizatório exarado do processo 2007-0.387.260-1 
na conformidade das seguintes cláusulas:

O presente TERMO ADITIVO tem por objetivo promover 
alteração dos conteúdos do CONTRATO DE GESTÃO e de seus 
respectivos anexos técnicos.

CLÁUSULA PRIMEIRA
Altera a CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, que passa a 

ter a seguinte redação:
Integram a MICRORREGIÃO CIDADE ADEMAR, as seguintes 

unidades de saúde municipais:
 1 AE Pedreira - Dr. César Antunes da Rocha
 2 AMA Dr. Cesar Antunes da Rocha - Pedreira
 3 AMA Especialidades Vila Constância Dr. Vicente Octávio Guida
 4 AMA Jardim Miriam
 5 AMA João Yunes - Vila Joaniza
 6 AMA Parque Dorotéia
 7 AMA V. Missionária
 8 AMA Vila Império
 9 Assistência Domiciliar Cidade Ademar
 10 CAPS Adulto II Cidade Ademar
 11 CAPS II Infanto Juvenil Cidade Ademar
 12 CEO II LRPD Dr. Humberto Nastari - Pedreira
 13 UBS Campo Grande
 14 UBS Cidade Julia
 15 UBS Jardim Apurá
 16 UBS Jardim Miriam - Manoel Soares de Oliveira
 17 UBS Jardim Niterói
 18 UBS Jardim São Carlos - Cidade Ademar
 19 UBS Jardim Selma Cidade Ademar
 20 UBS Jardim Umuarama
 21 UBS Laranjeiras
 22 UBS Mar Paulista
 23 UBS Mata Virgem
 24 UBS Parque Dorotéia

2006-0340099-6  0007844300019-1 001  POSTO DE SERVICOS M.C.P. LTDA
2006-0341221-8  0006422205228-1 003  MARIA LUCIA PEIXOTO FERREIRA LEITE DE LIMA
2006-0343284-7  0008504000028-1 004  AUTO POSTO VIBE LTDA
2007-0231141-0  0005705100205-1 007  POSTO DE SERVICOS ROSA DE SARON LTDA
2007-0313793-6  0017112400286-1 011  AUTO POSTO CITY TABOÞO
2007-0313816-9  0017112400286-1 010  AUTO POSTO CITY TABOÞO
2007-0320913-9  0008808100049-1 015  CARMEL COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E SERVICOS 

LTDA
2007-0380648-0  0007328400048-1 005  AUTO POSTO FIRE LTDA
2008-0060442-0  0001107001218-1 019  AUTO POSTO MADALENA LTDA
2008-0114877-0  0003500100457-1 003  FUNDACAO ANTONIO E HELENA ZERRENNER INST 

NAC DE BENEFICENCIA
2008-0186645-2  0004211300040-1 012  LOCAL AUTO POSTO LTDA
2008-0219174-2  0013607400228-1 009  AUTO POSTO VILA ROSA LTDA
2008-0226497-9  0017125800385-1 011  AUTO POSTO DINAMARCA LTDA
2008-0290845-0  0011361600011-1 002  POSTO DE SERVICOS NOVA JERUSALEM LTDA
2008-0294381-7  0021402600011-1 026  COMERCIO VAREJISTA COMB.LUMAR TAIPAS LTDA
2008-0353254-3  0017018400057-1 010  AUTO POSTO VILA MONTE VERDE LTDA
2009-0040194-6  0003703606614-1 006  IGREJA BATISTA DE VILA MARIANA
2009-0081106-0  0006111200331-1 011  COIMBRA AUTO POSTO LTDA
2009-0340488-1  0015210700304-1 003  AUTO POSTO RENOVACAO DE SAO MATEUS LTDA
2009-0340500-4  0015210700304-1 002  AUTO POSTO RENOVACAO DE SAO MATEUS LTDA
2009-0360817-7  0003408101035-1 005  OURO VELHO AUTOMOVEIS E SERVICOS LTDA
2009-0366469-7  0018505600011-1 006  AUTO POSTO JARDIM CAMABARA LTDA
2009-0366871-4  0001612400299-1 004  BAR E LANCHONETE CAVOUR LTDA
2010-0018681-0  0001612101364-1 001  CONDOMINIO EDIFICIO CBS
2010-0049957-6  0021402600011-1 027  COMERCIO VAREJISTA COMB.LUMAR TAIPAS LTDA
2010-0070473-0  0008420700088-1 017  FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS
2010-0083326-3  0099999999999-2 960  HEBROM CONSTRUCOES LTDA
2010-0171190-0  0013607400244-1 002  AUTO POSTO VILA ROSA LTDA
2010-0174975-4  0029902301019-1 002  COND EDIFICIO PEDRO MARIZ
2010-0219392-0  0018505400940-1 006  UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
2010-0261085-7  0029901700203-1 012  AUTO POSTO KALU LTDA
2010-0261189-6  0007013401013-1 002  JARDIM FRANCA POSTO DE  SERVICOS  E 

CONVENIENCIAS LT
2010-0286330-5  0030610900096-1 011  CONCREMIX S/A
2010-0296490-0  0002606300041-1 008  AUTO POSTO COTEGIPE LTDA
2010-0299827-8  0021400500573-1 008  AUTO POSTO PANAMERICANO LTDA
2010-0302148-0  0005329900603-1 011  CEMED CARE - EMPRESA DE ATENDIMENTO CLINICO 

GERAL
2010-0306672-7  0029900700730-1 018  AUTO POSTO CIRCULISTA LTDA.
2010-0306675-1  0029900700730-1 019  AUTO POSTO CIRCULISTA LTDA.
2010-0309315-5  0011262600188-1 005  SOMBRA DA PAINEIRA AUTO POSTO LTDA
2010-0323265-1  0012403000271-1 005  POSTO TURISTICO 00 JARAGUA LTDA
2010-0336630-5  0011361600011-1 004  POSTO DE SERVICOS NOVA JERUSALEM LTDA
2010-0345501-4  0004722600708-1 006  IGREJA CRISTA DA TRINDADE
2011-0034638-0  0011522000371-1 005  AUTO POSTO LINCE LTDA
2011-0042769-0  0000108200159-1 013  ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A
2011-0045485-0  0007437800039-1 008  PEDRIX PAVIMENTACAO LTDA
2011-0057596-7  0008562700231-1 047  AUTO POSTO DUQUE BANDEIRANTES LTDA
2011-0079261-5  0004506400283-1 010  THYSSENKRUPP ELEVADORES S/A
2011-0121182-9  0008813900041-1 019  PATRIMONY ADMINISTRADORA DE BENS S/A
2011-0121261-2  0006736100194-1 014  AUTO POSTO JOIA DO JACANA LTDA
2011-0121263-9  0007017300572-1 003  AUTO POSTO LIDER AGUA FRIA LTDA
2011-0122760-1  0018505600011-1 008  AUTO POSTO JARDIM CAMBARA LTDA
2011-0141548-3  0005133500866-1 007  AUTO POSTO FRANCISCO FALCONI LTDA..
2011-0145688-0  0008950300028-1 015  SHOPPIN GARDEN SUL LTDA
2011-0161900-3  0016036904346-1 010  THYSSENKRUPP ELEVADORES S/A
2011-0180809-4  0003210600252-1 002  FERROLENE S/A INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS
2011-0193957-1  0000103500227-1 006  THYSSENKRUPP ELEVADORES S/A
2011-0206368-8  0000905200055-1 016  MONTELE - INDUSTRIA DE MONTA-CARGAS E 

ELEVADORES L
2011-0229577-5  0005132300073-1 001  THYSSENKRUPP ELEVADORES S/A
2011-0289558-6 0006907002019-1 007 ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A

 DEPTO. DE CONTROLE DO USO DE 
IMÓVEIS

 CONTRU-4

 INTIMAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE OBRAS OU 
SERVIÇOS- LEI 11.345/93.

Pela presente, fica V.Sa. intimado a executar as obras e 
serviços relacionados, conforme Lei nº 11.345, de 14 de abril 
de 1993. O não cumprimento desta intimação para obras e/
ou serviços no término do prazo fixado acarretará em multa 
mensal, até a comprovação de adequação, conforme Artigo 6 
da Lei 11.345/93.

2007-0.207.097-8 – CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ESPLANA-
DA PARK- R. Jerônimo da Veiga, 164.

2009-0.339.032-5 – COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS-
TRIBUIÇÃO- R. Nsra das Mercês,1147.

 HOSPITAL DO SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 CONTABILIDADE

 RETIRADA DE NOTA DE EMPENHO 
Ficam convocadas as empresas abaixo relacionadas, a 

retirarem as Nota (s) de Empenho, com a apresentação das 
cópias autenticadas dos seguintes documentos: CND, FGTS e 
Certidão de Tributos Mobiliários do Município de São Paulo 
ou declarações correspondentes, na Gerência Técnica Contábil 
Financeira, à rua Castro Alves, 131, 1º Andar de 2 ª a 6ª feira, 
das 8 às 17 horas, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, (Para Pro-
cessos de Dispensa/Exclusividade/T.P./Convite e Concorrência) e 
03 (Três) dias úteis, (Para Processos de Ata de RP e Pregão), a 
contar desta data.
EMPRESA PROC/MOD. N.E
EURO FARMA LABOATÓRIOS LTDA 2011-0.281.652-0 – Ata de RP 149/2010 – SMS.G 2935
FARMACE – I. Q. F. CEARENSE LTDA 2011-0.286.674-8 – Ata de RP 008/2010 – SMS.G 2934
NOVAFARMA IND. FARM. LTDA 2011-0.282.193-0 – Ata de RP 248/2010 – SMS.G 2936

 NEGÓCIOS JURÍDICOS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA – COMAP

Às 16:00 horas do dia 9 de novembro de 2011, na sala de 
reuniões da Secretaria dos Negócios Jurídicos, na qualidade de 
Presidente do Conselho Municipal de Administração Pública – 
COMAP, instituído pelo Dec. 50.514/2009, com as alterações 
introduzidas pelo Dec. 50.675/2009, dei início à reunião do re-
ferido Conselho, mediante a presença de integrantes indicados 
por meio da Portaria 712/PREF, de 26 de maio de 2009, abaixo 
subscritos. Foram apreciadas e obtiveram manifestação favorá-
vel ao prosseguimento as propostas de nomeações/designações 
constantes da relação anexa. Foram também examinadas as de-
clarações apresentadas em atendimento ao Dec. 50.898/2008, 
com vistas a evitar situações que possam contrariar o disposto 
na Súmula 13 do Supremo Tribunal Federal, as quais foram 
consideradas regulares.

Foi ainda submetida e aprovada, na forma proposta pelo 
Presidente da empresa, a seguinte nomeação/contratação no 
âmbito da administração indireta: Sra. Patrícia Biachim de 
Camargo, para o cargo de Assessora da SP-Obras, Sr. Fernando 
Ferreira de Araújo Souza, para o cargo de Assessor Pleno II e 
a Sra. Yara Lydia de Moraes Santos, para o cargo de Assessor 
Sênior II, ambos da SP- Urbanismo. Nada mais havendo a tratar, 

- DEIXOU DE RECOLHEU A TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE 
ESTABELICMENTOS-TFE, REFERENTE AO EXERCÍCO DE 2006

- ART. 22 E SEU PARAGRAFO 1, DA LEI 13477/02, E ARTS. 
24 E 25, INCISOS I E II, DO DECRETO 42899/03

- ART. 23, INCISO II, DA LEI 13477/02 50/100 DA TAXA
- R$ 121,41
- 66.311.381
- 3.986.510.0
- LIU JIANBIAO ME
- RUA BARÃO DE DUPRAT, 323 - 5. ANDAR – LJ 522- CEN-

TRO – CEP 01000.000
- TAXA CALCULADA DE ACORDO COM A TABELA ANEXA A 

LEI N.13477/02, OBSERVADAS AS LEIS N.11960/95 E 13105/00
- DEIXOU DE RECOLHEU A TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE 

ESTABELICMENTOS-TFE, REFERENTE AO EXERCÍCO DE 2009
- ART. 22 E SEU PARAGRAFO 1, DA LEI 13477/02, E ARTS. 

24 E 25, INCISOS I E II, DO DECRETO 42899/03
- ART. 23, INCISO II, DA LEI 13477/02 50/100 DA TAXA
- R$ 138,52
- 66.311.411
- 3.986.510.0
- LIU JIANBIAO ME
- RUA BARÃO DE DUPRAT, 323 - 5. ANDAR – LJ 522- CEN-

TRO – CEP 01000.000
- TAXA CALCULADA DE ACORDO COM A TABELA ANEXA A 

LEI N.13477/02, OBSERVADAS AS LEIS N.11960/95 E 13105/00
- DEIXOU DE RECOLHEU A TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE 

ESTABELICMENTOS-TFE, REFERENTE AO EXERCÍCO DE 2011
- ART. 22 E SEU PARAGRAFO 1, DA LEI 13477/02, E ARTS. 

24 E 25, INCISOS I E II, DO DECRETO 42899/03
- ART. 23, INCISO II, DA LEI 13477/02 50/100 DA TAXA
- R$ 153,03

 HABITAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS -
SIMPROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2011-1-212
SEHAB/GABINETE DO SECRETARIO
ENDERECO: RUA SAO BENTO, 405 - 22 ANDAR
2011-0.315.069-0 EDIFICIO ANGELICA TIME
CONFORME CARTA
SEHAB/DEPTARTAMENTO DE CONTROLE DO USO DE 

IMOVEIS/GABINETE DO DIRETOR
ENDERECO: RUA SAO BENTO, 405 - 19 ANDAR
2009-0.317.101-1 BANCO BRADESCO S/A
CONFORME CARTA.
SEHAB/DEPTARTAMENTO DE CONTROLE DO USO DE 

IMOVEIS/GABINETE DO DIRETOR
ENDERECO: RUA SAO BENTO, 405 - 19 ANDAR
2011-0.080.159-2 MITSON CONS. E COM. DE PECAS 

PARA ELEVADORES LTDA.
CONFORME CARTA.
2011-0.088.141-3 ASTROS MANUTENCAO DE ELEVA-

DORES S/C LTDA - ME
CONFORME CARTA.
2011-0.138.763-3 KORE COMERCIO & CONSERVACAO 

DE ELEVADORES LTDA EPP
CONFORME CARTA.
2011-0.253.445-1 FLEX ELEVADORES COM. PECAS E 

MANUTENCAO LTDA
CONFORME CARTA

 EDITAL DE COMUNIQUE-SE (SISACOE)
OS ABAIXO RELACIONADOS DEVERAO COMPARECER 

EM ATE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS OU; 60 (SESSENTA) 
DIAS CORRIDOS PARA O AUTO DE REGULARIZACAO (ANIS-
TIA) - LEIS 11.522/94 OU 13.558/03 ALTERADA PELA LEI 
13876/04, A PARTIR DA DATA DESTA PUBLICACAO.

GABINETE DO SECRETARIO 
PROCESSO  SQL/INCRA  NOME
2011-0311955-5  0008564101149-1 007  CATCH EMPREENDIMETOS E PARTICIPACOES S/A
2011-0311977-6  0029901400978-1 011  COMPANY SA

DPTO. DE PARC. DO SOLO E INTERV. URBANAS - PAR-
SOLO
PROCESSO  SQL/INCRA  NOME
2009-0121168-7  6383580255777-2 001  ASPLENIUM EMPREENDIMENTOS S/A
2010-0325879-0  0018500100094-1 006  LUIZ CARLOS FILHO
2011-0024834-6  0009124900222-1 001  ROSANA SARRAINO FERREIRA

DEPARTAMENTO DE APROVACAO DAS EDIFICACOES 
- APROV
PROCESSO  SQL/INCRA  NOME
2003-0096255-6  0003301702619-1 010  FUNDACAO ANTONIO E HELENA ZERRENNER INST.

NAC.
2003-1018865-9  0008625100031-1 005  ISAIAS JOSE GOMES DOS SANTOS
2003-1025240-3  0005334600086-1 002  GENARO MARESCA
2003-1042624-0  0004010600268-1 008  INSTITUTO MARIA IMACULADA
2003-1060759-7  0004021900136-1 002  PAROQUIA SANTA CANDIDA
2003-1064971-0  0005825100131-1 001  JOAO DELACIR ROMERA RUBIRA
2004-1006812-4  0003108602209-1 004  PAROQUIA N S DE LOURDES
2004-1016612-6  0030900900277-1 002  ADRIANO ANTONIO PRIOR
2005-0020282-2  0016928400251-1 005  CIA DESENV HABITAC E URBANO DO EST SAO PAULO 

CDHU
2005-0022219-0  0015721600011-1 001  ANTONIO FAUSTO GONZAGA GASPAR
2008-0084891-4  0007216100263-1 001  SAVONA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO SPE LTDA
2008-0333691-4  0000703500929-1 002  AMERICAN TOWER DO BRASIL LTDA
2008-0333710-4  0019705400384-1 006  AMERICAN TOWER DO BRASIL LTDA
2009-0152449-9  0008817201413-1 001  AMERICAN TOWER DO BRASIL CESSAO DE INFRA-

ESTRUTURAS LTDA
2009-0369085-0  0013110600438-1 001  OSPAM IMOBILIARIA LTDA
2010-0041101-6  0006717600020-1 007  INCORP. E CONST. TERRAL ATLANTICA SP LTDA
2010-0105319-9  0000106800531-1 001  NEXTEL TELECOMUNICACOES LTDA
2010-0114693-6  0006217201501-1 001  NEXTEL TELECOMUNICACOES LTDA
2010-0119464-7  0024600802479-1 001  COHAB
2010-0239178-0  0004116500240-1 003  VIVO S/A
2010-0245696-3  0004410400444-1 002  ARMANDO DE ALBUQUERQUE
2010-0275091-8  0001002312541-1 001  NEXTEL TELECOMUNICACOES LTDA
2010-0295937-0  0001806500698-1 002  ESTADO DE SAO PAULO
2010-0348452-9  0008705500941-1 003  DANTE BRESCIANINI EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPACOES LTDA
2011-0015232-2  0022908200595-1 001  KEMEL ADDAS
2011-0086441-1  0009035600762-1 002  JOSE FERREIRA DA COSTA
2011-0102089-6  0008813100035-1 006  ALMY HOLDING LTDA
2011-0259958-8  0006406800389-1 001  BOULIAC BRASIL PARTICIPACOES IMOBILIARIAS LTDA

DEPARTAMENTO DO CONTROLE DO USO DE IMOVEIS 
- CONTRU
PROCESSO  SQL/INCRA  NOME
1999-0256244-2  0016323300108-1 003  POSTO DE SERVICOS IPORANGA LTDA
2000-0156615-2  0011930000013-1 013  B S CONTINENTAL S/A UTILIDADES DOMESTICAS
2001-0259504-2  0014105711732-1 003  EMPRESA DE ONIBUS VIACAO SAO JOSE
2002-0232916-6  0008558500010-1 016  KATIA BEATRIS ROVARON MOREIRA
2002-0292318-1  0001701600781-1 003  POSTO CIARA LTDA
2002-0298761-9  0005609201888-1 002  SUPER POSTO FLOR DE GOIAS LTDA
2003-0011335-4  0004914600171-1 001  PETROSERV
2003-0030581-4  0030407200026-1 005  STELLA MARIS R.N. BRAGA DE SOUZA
2003-0092239-2  0008241200188-1 004  POSTO DE SERVICOS PARANA LTDA
2003-0109752-2  0009704100027-1 006  INDUSTRIA E COMERCIO METALURGICA ATLAS S/A
2004-0184522-9  0006704000011-1 003  AUTO POSTO MONI LTDA
2005-0008596-6  0004522000421-1 009  SOCIEDADE FRANCO BRAS COLEGIO DOS SANTOS 

ANJOS
2005-0044852-0  0019414501168-1 004  POSTO DE SERVICOS BOA SORTE LTDA
2005-0085704-7  0007215600297-1 009  MURAL AUTO POSTO LTDA
2006-0004578-8  0005520600090-1 014  AUTO POSTO TAMBIU LTDA
2006-0020066-0  0005201200419-1 003  AUTO POSTO 1010 LTDA
2006-0055555-7  0026193600017-1 005  VIACAO CIDADE DUTRA LTDA.
2006-0283376-7  0004117900218-1 005  LEONARDO VASSILIADES MARTINEZ


